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Qäfqfeítura 9l/luníclpaíafe Santa Leopofiíina
ESTADO Do ESPÍRITO SANTO

DECRETO N° 177/2024

REGULAMENTA os PRocED||v|EN†os A
sERE|v| ADo†ADos PARA AP|_|cAçÄo DAs
PENA|_|DADEs PREv|sTAs No ART. 156 DA
LE| FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE
2021, PoR PRÁ†|cA DE |N|=RAçÃo

, |fREv|s†A No ART. 155 DA REFERIDA No
AMB|To Do PDDER ExEcu†|vo |v|uN|cn=›Ai.,
E DA ouTRAs PRov|DENciAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuiçöes que lhe são conferidas em Lei, e considerando a necessidade de
padronizar, normatizar e institucionalizar os procedimentos administrativos apuratórios e
sancionadores em relação às licitantes e empresas contratadas pelo Poder Executivo do
municipio de Santa Leopoldina com fundamento na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,

DEcRE†A=

cAPíTuLo |
DAS DISPOSIQOES PRELIMINARES

Art. 1° Este Decreto estabelece os procedimentos, no âmbito do Poder Executivo do municipio

1° de abril de 2021, por prática de infração prevista no art. 155 da referida Lei, garantidos os
de Santa Leopoldina, para aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, dë\l\

principios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Art. 2° Para efeito deste Decreto, equipara-se ao contrato qualquer acordo firmado entre o
Poder Executivo Municipal e outra pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, ainda
que com outra denominação, inclusive carta-contrato, nota de empenho de despesa ou ordem

~ 5de compras/serviços, que estabeleça obrigaçoes de dar, fazer ou entregar, entre outras
admitidas em direito.

cAPiTui.o u
DAS DISPOSIQOES GERAIS

Art. 3° As contratadas e os licitantes que incidirem nas condutas definidas na Lei n°
14.133/2021, sobretudo em seu art. 155, no edital ou no contrato, descumprindo, total ou
parcialmente, obrigaçöes previamente estabelecidas, ficarão sujeitos às seguintes penalidades:
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ESTADO DO ESPÍRITU SANTO

I - Advertência;
ll - Multa;
lll - impedimento de licitar e contratar com o Municipio, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
Parágrafo único. Na aplicação das sançöes serão considerados os critérios previstos no §1° do
art. 156 da Lei n° 14.133/2021, devendo também serem observadas as regras do §2° ao §9°.

Art. 4° Compete ao Gestor do Contrato a aplicação das penalidades previstas nos incisos I a IV
do caput do art. 3° deste Decreto.

Art. 5° A aplicação das sançöes previstas nos incisos lll e IV do caput do art. 3° deste Decreto
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por Comissão
criada para este fim, nos termos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, que será precedida de
análise juridica e será de competência exclusiva, quando aplicada por órgão do Poder
Executivo, de secretário municipal e, quando aplicada pelo lnstituto de Previdência, de
Diretor(a) do mesmo.

Art. 6° Na aplicação da sanção de multa, prevista no inciso ll do caput do art. 3° deste Decreto,
será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

Art. 7° As sançöes previstas nos incisos I, lll e IV do caput do art. 3° deste Decreto poderão se\I\
aplicadas cumulativamente com a de multa, prevista no inciso ll do caput do mesmo artigo.

Art. 8° Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo municipio ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, será cobrada administrativamente ou judicialmente.
Parágrafo único. No caso da garantia apresentada ter sido realizada por instituição financeira
ou empresa de seguro, esta deverá ser previamente comunicada da instauração de
procedimento administrativo pelo gestor do contrato.

Art. 9° A aplicação das sançöes previstas no art. 3° deste Decreto não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao erário do municipio.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 10 Os prazos referentes às penalidades aplicadas aos contratados, ou seja, com Decisão
final, para todos os efeitos, são contados a partir da data do recebimento da notificação da
Decisão.

Art. 11 Nos casos em que não seja prestada garantia, na forma prevista no art. 96 da Lei
14.133/2021, que assegure o pagamento de multa por descumprimento contratual, a
Administração poderá, preventivamente, na fase recursal, após manifestação do gestor do
contrato, efetuar a retenção do valor da multa presumida.
Parágrafo único. A retenção preventiva será efetivada pela Secretaria Municipal de Finanças,
mediante comunicação ao gestor do contrato, e os valores ficarão retidos pelo prazo máximo
de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual periodo, mediante justificativa fundamentada,
durante o qual ocorrerá a instrução da respectiva penalidade.

cAPiTuLo ni _
DA coNTAc-:EM Dos PRAzos DE |NAD|MPLENc|A

Art. 12 A contagem do periodo de atraso na execução do objeto será realizada a partir do
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento
da obrigação.
Parágrafo único. No caso de descumprimento de obrigação trabalhista, a contagem do
periodo de atraso será iniciada imediatamente após o exaurimento do prazo para cumprimento,
ainda que o vencimento recaia em dia não útil.

cAPi†ui_o iv A
DAs sANçöEs ADnn|N|s†RA†|vAs

Seçao l
Da Advertência

Art. 13 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, prevista no inciso l do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
§ 1° A penalidade de advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a pena de
multa, vedada sua cumulação com as demais sançöes.
§ 2° A penalidade de advertência somente tem cabimento durante a vigência do contrato.

Seção ll
Da Multa por Atraso no Cumprimento das Obrigaçöes Contratuais
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Art. 14 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta à Contratada que entregar o
objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em
relação ao prazo fixado no contrato.

§ 1° Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela Contratada de argumentos e
documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para a
entrega do bem, ou a prestação do serviço ou obra.
§ 2° O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (meio por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e poderá ser aplicada ao responsável
por qualquer das infraçöes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
§ 3° Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços ou obras, o gestor do
contrato, se o caso, adotará as medidas necessárias à instrução da penalidade, obsen/ados os
principios do contraditório e da ampla defesa.
§ 4° Esgotados todos procedimentos do processo sancionador, caso as justificativas do
contratado não afastem a penalidade indicada, será aplicada multa moratória, a ser calculada
sobre o valor da parcela entregue ou executada em atraso.
§ 5° A aplicação de multa de mora não impede que o Municipio a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sançöes
previstas neste Decreto.
§ 6° Caso a Contratada entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante da
obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela
entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a ser calculada sobre a
parcela não entregue.

Art. 15 O gestor do contrato decidirá, de forma fundamentada, observados os principios do
contraditório e da ampla defesa, sobre a rescisão ou a manutenção do contrato, com base no
juizo de conveniência e oportunidade, obser\/adas as disposiçöes constantes dos arts. 138 e
139 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 16 Obsen/ada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:

l - Descontado dos pagamentos devidos pela Administração Municipal;

ll - Recolhido por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM);
lll - Descontado do valor da garantia prestada.
§ 1° Após o registro da penalidade, nos termos do art. 10 deste Decreto, e inexistindo
pagamentos devidos pelo Erário municipal, a Contratada será notificada pela Secretaria
Municipal de Finanças para proceder ao recolhimento do respectivo valor por intermédio de
Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
confirmação do recebimento da respectiva notificação.
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§ 2° Esgotado o prazo de que trata o § 1° deste artigo sem que haja o pagamento da multa
aplicada e havendo garantia prestada na forma do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, será a
seguradora ou a fiadora notificada para proceder ao pagamento dos valores devidos ou,
conforme o caso, será levantado o valor caucionado ou serão resgatados os titulos da divida
pública.

§ 3° É obrigação do gestor do contrato observar os termos das apólices de seguro-garantia e
instrumentos congêneres e solicitar a Secretaria Municipal de Finanças que proceda à
notificação formal da seguradora ou fiadora, nos termos do § 2° deste artigo.
§ 4° Na efetivação da penalidade de multa, o valor será atualizado monetariamente, aplicando-
se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) acumulado no periodo.
§ 5° Cabe à Secretaria Municipal de Finanças promover a atualização do valor total do débito,
já calculado e não recolhido para efeito de correção monetária.
§ 6° Não ocorrendo a quitação dos valores devidos após os procedimentos descritos nos §§ 1°
ao 5° deste artigo, será oficiada a Procuradoria Geral do Municipio para que adote as medidas
pertinentes.

Seção lll
Da Multa por inexecução Parcial ou Total do Contrato

Art. 17 A multa compensatória será imposta à Contratada que executar parcialmente o objeto
contratado ou não o executar, podendo, nestes casos, o Municipio rescindir unilateralmente o
contrato, observando-se o disposto no art. 137 e seguintes da Lei 14.133/2021.
§ 1° 0 gestor do contrato decidirá, de forma fundamentada obsen/ados os principios do

juizo de conveniência e oportunidade, obsen/adas as disposiçöes constantes dos arts. 138 e
contraditório e da ampla defesa, sobre a rescisão ou a manutenção do contrato, com base no \

139 da Lei 14.133/2021. \
§ 2° A inexecuçao parcial do objeto do contrato implica a aplicaçao de multa no percentual de
até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos termos definidos no edital \\
ou no contrato, com os parámetros estabelecidos no parágrafo único do art. 3° deste Decreto.
§ 3° A inexecuçao total do objeto do contrato implica a aplicaçao de multa no percentual de até
30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato, nos termos definidos no
edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do art. 3° deste
Decreto. _
§ 4° As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas, situação
que não se confunde com a descrita no § 5° do art. 14 deste Decreto.
§ 5° A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de eventuais
perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato, nos termos do art. 416 do Código
Civil.
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Art. 18 A penalidade de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente com as
sançöes previstas nos incisos l, Ill e IV do caput do art. 3°, observadas as ressalvas dos §§ 4°
e 5° do art. 17, ambos deste Decreto.

Seçao lV
Do impedimento de Licitar e Contratar

Art. 19 Ficará impedida de licitar e contratar com o Municipio pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, sem prejuizo das demais cominaçöes legais e contratuais, a licitante ou contratada que
enquadrar-se nas condutas previstas nos incisos ll a VII do caput do art. 155 da Lei n°
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, considerando-se,
na dosimetria da pena, os principios da legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade e
os parámetros estabelecidos no parágrafo único do art. 3° deste Decreto:
Parágrafo único. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio
deverá seguir os trâmites descritos no art. 5° deste Decreto.

Art. 20 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Municipio não poderá ser
aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade.

Seção V
Da Declaração de inidoneidade

Art. 21 A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso lV do caput do art. 3° deste
Decreto, será aplicada ao responsável pelas infraçöes administrativas previstas nos incisos Vlll _
a XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, bem como pelas infraçöes administrativas
previstas nos incisos do art. 19_ deste Decreto que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção nele referida, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3
(très) anos e máximo de 6 (seis) anos, considerando-se, na dosimetria da pena, os principios
da legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade e os parámetros estabelecidos no
parágrafo único do art. 3° deste Decreto:
Parágrafo único. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da
análise jurídica, prevista no § 6° do art. 156 da Lei 14.133/2021, e deverá seguir os trâmites
descritos no art. 5° deste Decreto.

Seção VI
Da Reabilitação
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 22 As sançöes de impedimento e de inidoneidade para licitar ou contratar admitem a
reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
observado os requisitos do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.
Parágrafo único. No procedimento relativo ao pedido de reabilitação, deverão ser observadas
as seguintes formalidades:
l - Protocolo do requerimento;
ll - Comprovação do cumprimento dos requisitos exigidos neste artigo;
lll - Encaminhamento dos autos para a própria autoridade que aplicou a penalidade, para
decisão.

Seçao Vll
Das Condutas irregulares

Art. 23 Para os fins deste Decreto, considera-se conduta irregular:
I - Retardar a execução do certame: ação ou omissão do licitante que prejudique o bom
andamento do certame, evidencie tentativa de indução em erro no julgamento, ou, ainda, que
atrase a assinatura do contrato ou ata de registro de preços;
II - Nao manter a proposta: ausência de seu envio, bem como recusa do envio de seu
detalhamento, quando exigivel, ou, ainda, pedido pelo licitante da desclassificação de sua
proposta quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada em
demonstração de vicio ou falha na sua elaboraçäo que evidencie a impossibilidade de seu
cumprimento e, também, ausência da entrega da amostra ou entrega fora do prazo ou em
desconformidade com as especificaçoes do edital e da proposta, salvo se decorrentes de caso
fortuito ou de força maior; \
lll - Falhar na execução contratual: inadimplemento grave ou inescusável de obrigaçao
assumidas pelo contratado;
IV - Fraudar a execução contratual: prática de qualquer ato destinado a obtenção de \
vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública'
V - Comportar-se de maneira inidônea: prática de atos direcionados a prejudicar o bom
andamento do certame ou do contrato, como frustrar ou fraudar o caráter competitivo do
procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade com a lei, induzir
deliberadamente em erro no julgamento, prestar informaçöes falsas ou apresentar
documentação com informaçöes inveridicas ou que contenha emenda ou rasura destinados a
prejudicar a veracidade de suas informaçöes.

cAPiTui_o v
Dos PRocED|MENTos PARA AP|_|cAçÃo DAs sANçöEs
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Seçao l
Da Adoção de Medidas Preventivas

Art. 24 O fiscal do contrato ao constatar quaisquer irregularidades deverá comunicar
inicialmente à Contratada, por meio formal e com estabelecimento de prazo, para oferecimento
de justificativa/esclarecimentos e providências adotadas.
Parágrafo único. Constatada ocorrência passivel de responsabilização por infração
administrativa, no âmbito do processo licitatório, o agente de contratação ou o pregoeiro deverá
notificar o licitante do ocorrido e requerer providências e justificativas para o saneamento
prévio. Verificada a impossibilidade de saneamento pela natureza da infração ou circunstância
do caso, a instauração do processo administrativo sancionador poderá ser solicitada junto ao
Gestor do Contrato, observando, no que couber, os termos da Seção ll deste Capitulo.

Art. 25 Caso a Contratada não se manifeste no prazo estipulado, a critério do gestor do
contrato, poderá ser convocada reunião com o preposto da empresa e/ou outro representante
legal para tratarem da inexecução do contrato e das sançöes que a Contratada estará sujeita.
Parágrafo único. Por ocasião da reunião, deverá ser elaborada Ata de Reunião, a ser
assinada pelos presentes.

Seção ll
Da Iniciativa e do Processo Sancionador

Art. 26 Após as providências previstas nos arts. 24 e 25 deste Decreto ou a justificativa pela
não adoção das medidas preventivas, o fiscal de contrato deverá formalizar ao gestor do
contrato o descumprimento de cláusulas contratuais ou indicios de qualquer ato ilícito praticado
pela Contratada.

Art. 27 Após ciência, o gestor do contrato deverá encaminhar o Anexo Único deste Decreto ao\
Agente de Contratação/Pregoeiro ou Equipe de Apoio, que procederá a autuação e a instruçao
documental do processo administrativo sancionador.
Parágrafo único. O gestor do contrato deverá relatar e comprovar o não atendimento das
cláusulas ou condiçöes pactuadas, indicar as penalidades especificas que deverão ser
impostas e o dispositivo contratual violado, bem como apresentar os documentos que
demonstrem as providências tomadas para exigir o fiel cumprimento do contrato.

Art. 28 O processo administrativo sancionador será instruido pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro ou Equipe de Apoio, com os seguintes documentos, sem prejuizo dos
que poderão ser solicitados posteriormente pela autoridade competente nas fases de análise e
decisão:
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l - ldentificação dos autos do processo administrativo da licitação ou do processo de adesão a
ata de registro de preços, dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando for o caso;
Il - Formulário constante no Anexo Único deste Decreto ou sua versão atualizada;
lll - Dos documentos gerados na adoção de medidas preventivas, quando for o caso, contendo
a comunicação da Contratada;
IV - Das cópias, conforme o caso, em sendo necessário, do(s):

a) Edital de licitação e seus anexos, aviso de contratação direta, contrato, termos aditivos, ata
de registro de preços e/ou nota de empenho de despesa;
b) Documento ou manifestação acerca da confirmação do recebimento da nota de empenho de
despesa pela Contratada, no caso de a contratação ocorrer apenas por emissão desse
instrumento; .

c) Documento fiscal relativo ao objeto contratado, acompanhada do atesto da despesa;
d) Termos de recebimento provisório e definitivo, na forma prevista em contrato;

e) Documentos que solicitaram eventuais prorrogaçöes de prazo e as correspondentes
decisöes;
f) Expediente que informe a realização de retençöes nos pagamentos efetuados;
g) Comprovante da garantia contratual, se exigida no edital ou contrato;
h) Outros documentos considerados pertinentes para a instrução do processo.
Parágrafo único. Após a instrução documental do processo administrativo sancionador, com a
juntada dos documentos apontados nos incisos deste artigo, a autoridade competente deverá
notificar a Contratada, por meio de oficio, quanto à intenção da aplicação de penalidade e
apresentação de defesa prévia.

Art. 29 Para a aplicação das sançöes previstas nos incisos lll e lV do caput do art. 3° deste
Decreto é obrigatória condução do processo administrativo sancionador por Comissão, nos
termos do art. 5° deste Decreto.

Art. 30 A defesa prévia, recurso administrativo e o pedido de reconsideração tramitarão por 2
(duas) instâncias administrativas e serão apreciadas por:
l - 1° lnstância: Agente de Contratação/Pregoeiro ou Equipe de Apoio ou Gestor do Contrato;
ll - 2° lnstância: Prefeito Municipal.
Parágrafo único. Compete ao Prefeito Municipal decidir o recurso interposto contra
penalidades aplicadas pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou Equipe de Apoio ou Gestor do
Contrato.

Av. Prefeito Hélio Rocha, n° 1022, Centro - Santa Leopoldina/Espirito Santo - CEP: 29.640-000
TEL.: (27) 3940-0010 - CNPJ: 27.165.521/0001-55
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Seçao lll
Da Defesa Prévia e Das Notificaçöes

Art. 31 A licitante ou contratada será notificada a apresentar defesa prévia no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. ,
Parágrafo único. A notificação citada no caput conterá:
I - ldentificação da licitante ou contratada e da autoridade que instaurou o procedimento;
II - Finalidade da notificação;
III - Breve descrição do fato passivel de aplicação de penalidade;
IV - Citação das cláusulas infringidas;
V - O prazo para resposta;
VI - A possibilidade de acesso aos autos do procedimento;
VII - Outras informaçöes julgadas necessárias pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou
Equipe de Apoio ou Gestor do Contrato.

Art. 32 A notificação para a apresentação da defesa prévia será realizada por meio de Oficio, o
qual será encaminhado por carta registrada, com Aviso de Recebimento (AR) ou, diretamente,
por intermédio do representante legal da Contratada.
Parágrafo único. As notificaçöes poderão ocorrer via e-mail ou qualquer outro meio eletrônico
passivel de comprovação inequívoca do seu recebimento.

Art. 33 A licitante ou contratada deverá ser notificada dos despachos ou decisöes que lhe\\
imponham deveres, restriçöes de direito ou sançöes. '

Art. 34 A notificação deverá ser feita no Diário Oficial do Municipio, quando ignorado, incerto \\
ou inacessivel o lugar em que a Contratada se encontrar, devendo constar do processo
administrativo sancionador comprovação das tentativas frustradas.

Art. 35 O Agente de Contratação/Pregoeiro ou Equipe de Apoio ou Gestor do Contrato
responderá quaisquer questionamentos formulados pela licitante ou contratada, de acordo com
os principios da razoabilidade _e da proporcionalidade.

Seção lV
Da Análise e instrução da Defesa Prévia

Av. Prefeito Hélio Rocha, n° 1022, Centro - Santa Leopoldina/Espirito Santo - CEP: 29.640-000
TEL.: (27) 3940-0010 - CNPJ: 27.165.521/0001-55



.\'_-lã)

- ;: tu nf ,TÍ. '.'u.f.-.v2r.'.'f`

Q°rqfieítu1'a 9l/lunz'cipa[d'e Santa Lleopoícfina
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 36 Após o recebimento da defesa prévia, a Comissão constituida para a instrução do
processo administrativo sancionador realizará a sua análise e redigirá o "Relatório Conclusivo"
sobre os fatos e as circunstâncias apuradas, além de apontar os motivos e a sugestão de
manutenção do sancionamento ou não da licitante ou contratada, antes dos autos serem
encaminhados para a autoridade competente para "Decisão de 1° lnstância".
§ 1° A Comissão constituida para a instrução do processo administrativo sancionador poderá
solicitar manifestação da Procuradoria Geral do Municipio para subsidiar a análise da defesa
prévia.
§ 2° A autoridade responsável pela "Decisão de 1° lnstância" deverá proferir decisão sobre a
aplicação da sanção, a desclassificação da sanção ou o arquivamento do processo,
devidamente motivada e fundamentada, de fomta a contemplar as razöes que levaram àquela
conclusão.

Art. 37 A licitante ou contratada será notificada da "Decisão de 1° lnstância" quanto ao
(in)deferimento ou "Decisão à Revelia da Defesa Prévia", a depender do resultado da análise
da defesa prévia, sendo-lhe concedido o prazo de 15 (quinze) dias úteis para interposição de
recurso administrativo, cuja notificação dar-se-á nos moldes do art. 32 deste Decreto.

Seção V
Da Análise e instrução do Recurso Administrativo '

Art. 38 Contra a "Decisão de 1° lnstância" que aplicar as sançöes previstas nos incisos I, ll e lll
do art. 3° deste Decreto caberá recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da intimação do ato.
§ 1° O recurso administrativo apresentado contra a "Decisão de 1° lnstância" de forma
tempestiva suspenderá os efeitos do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final do Prefeito Municipal.
§ 2° O recurso administrativo apresentado contra a "Decisão de 1° lnstância" será dirigido ao
Prefeito Municipal, por intermédio de quem exarou a decisão recorrida, a qual poderá ¿\
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir com sua motivação à autoridade julgadora de 2° Instancia.
§ 3° Poderá ser solicitada a manifestação do gestor do contrato para subsidiar a análise do
recurso administrativo, na ocorrência de fatos novos que não foram apreciados quando da
análise da defesa prévia.
§ 4° Após o recebimento do recurso administrativo, a área responsável pela instrução na 1°
lnstância deverá realizar a análise para que, em seguida, a autoridade do inciso I, do art. 30
deste Decreto profira a "Decisão de (não) Reconsideração da Decisão de 1° lnstância" ou, se
transcorrido o prazo sem interposição de recurso administrativo, a "Decisão Final de 1°
lnstância à Revelia".
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§ 5° A "Decisão de 2° lnstância" deverá ser proferida dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis,
contados do recebimento do recurso administrativo pela autoridade julgadora disposta no inciso
ll, do art. 30 deste Decreto.

§ 6° Na elaboraçäo de suas decisöes e a critério da Autoridade Julgadora de 2° lnstância, os
autos poderão ser submetidos à análise da Procuradoria Geral do Municipio, caso não tenha
ocorrido ou sempre que se mostre necessário, para a emissão de manifestação juridica quanto
aos aspectos legais e para dirimir dúvidas ou subsidiá-la com as informaçöes necessárias.

Art. 39 Mantida em última instância a Decisão que aplica sanção, serão adotadas as seguintes
medidas, quando cabíveis:
I - Recolhimento da multa nos termos do art. 16 deste Decreto;
ll - Registro da penalidade no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP), Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou sistema equivalente, devendo ser
observado o disposto na instrução Normativa n° 03/2018/SLTl/MPOG ou norma posterior que
sobrevenha, quando aplicável;
III - Outros encaminhamentos que se fizerem necessários.
Parágrafo único. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os
autos serão remetidos à Secretaria Municipal de Finanças para devolução à licitante ou
contratada dos valores eventualmente retidos.

Seção Vl
Do Pedido de Reconsideração

\
Art. 40 Da aplicação da sanção prevista no inciso IV, do art. 3° deste Decreto caberá apena\\
pedido de reconsideração ao Prefeito Municipal, que deverá ser apresentado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contados do seu recebimento.
§ 1° O pedido de reconsideração apresentado tempestivamente suspende os efeitos do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final do Prefeito Municipal.
§ 2° Na elaboraçäo de suas decisöes, a autoridade competente será auxiliada pela
Procuradoria Geral do Municipio, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informaçöes
necessárias. '
§ 3° Poderá a autoridade requerer manifestação das demais áreas para subsidiar a análise do
pedido de reconsideração.
§ 4° O ato decisório poderá ser fundamentado por meio de despacho, mas a decisão sempre
deverá ser proferida de forma fundamentada.
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cAPi'ru|_o vi
DAS DISPOSIQOES FINAIS

Art. 41 Na hipótese da Contratada praticar quaisquer dos atos lesivos previstos na Lei n°
12.846/2013, durante ou após a execução do contrato, aplicar-se-ão as penalidades e os
procedimentos nela previstos.

Art. 42 Os demais processos de contrataçöes e/ou execução dos contratos - durante toda a
sua vigência - regidos pelas Leis n°s 8.666/19,93 e 10.520/2002, continuarão a ser apurados e
sancionados pelas regras previstas nos respectivos instrumentos legais.

Art. 43 Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Geral do Municipio, com ciência
ao Prefeito Municipal.

Art. 44 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 45 Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Leopoldina/ES, 15 de maio de 2024.

,,//
ROMERO Luiz EÑDRTNGER
Prefeito Municáal
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ANEXO úNicO
1 ... ~

FORMULARIO - APLICACAO DE SANCOES ADMINISTRATIVAS

DADOS DO NOTIFICADO:

EMPRESA; I
CNPJ: -
PREPOSTO:
ENDERECO COMPLETO:
E-MAIL:

INSTRUMENTO DE CONTRATACAO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: ....... ../........ ..

Abaixo, assinalar de qual instrumento de contratação a ocorrência se trata:

( )ATA DE REGISTRO DE PREçOs N° ....... ../........ _.
( )cONTRATO N°....... ../........ ..
( )|_|c|TAçÃO N° ........ ../........ _.

Vencimento: ..... ../........ ../........ ..

Garantia Contratual:
( )Sim ( )Não

Tipo de Garantia:

( )Caução ( )Seguro Garantia ( )Fiança Bancária ( )Titulo de capitalização

ltem(s):

FATOS:
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REFERÉNCIA CONTRATUALIEDITALÍCIA:

MOT|vAçÄO;

PENALIDADE:

PARA SANGOES PREVISTAS NOS INCISOS III E IV DO CAPUT DO ART. 3° DA DECRETO n° 03/2024
REQUERERÁ A INSTAURACÃO DE PROCESSO DE RESPONSABILIZACÃO, A SER CONDUZIDO POR
COMISSÃO, NOS TERMOS DO ART. 158 DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

Santa Leopoldina/ES, de de

(Nome)
(Cargo)

Av. Prefeito Hélio Rocha, n° 1022, Centro - Santa Leopoldina/Espirito Santo - CEP: 29.640-000
TEL.: (27) 3940-0010 - CNPJ: 27.165.521/0001-55


